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Procuradora do MPC-MG palestra 
sobre a atuação do Ministério 
Público de Contas
por Simone Pereira

A Procuradora do MPC-MG Cristina Andrade Melo em sua palestra. Foto: Acervo pessoal.

N  o dia 22, a Faculdade de Direito da 
UFMG (FDUFMG) sediou o 1° Encon-

tro Palestra com o tema “A atuação do Mi-
nistério Público de Contas”, apresentado 
pela Procuradora do Ministério Público de 
Contas do Estado de Minas Gerais e Tesou-
reira da Associação Nacional do Ministério 
Público de Contas, Cristina Andrade Melo.  

O evento, que foi uma realização do Gru-
po de Estudos em Direito Administrativo 
da FDUFMG, ocorreu no Salão Nobre, no 
quarto andar do Edifício Vilas Boas, des-
tinado à pós-graduação da Universidade.  

Durante a palestra, Cristina Andrade Melo 
abordou o papel crucial do Ministério Pú-

blico de Contas na fiscalização e controle 
dos gastos públicos, destacando sua im-
portância na promoção da transparência 
e da eficiência administrativa. Ela também 
discutiu os desafios enfrentados pela ins-
tituição na atual conjuntura política e 
econômica do Brasil e como a atuação do 
MPC-MG pode contribuir para uma ges-
tão pública mais responsável e ética.  

A apresentação proporcionou aos parti-
cipantes uma compreensão aprofundada 
sobre as funções e responsabilidades do 
Ministério Público de Contas, além de 
inspirar os futuros juristas presentes a se 
engajarem na luta pela integridade e pela 
justiça no setor público. ■
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MPC PELO BRASIL
Nesta coluna, confira os destaques deste mês 
dos MPCs pelo Brasil.

MPC-AM. 
Disponível em: <https://mpc.am.gov.br/?p=43225>  
Acesso em: 22 mai. 2024. 

FONTE

TCE julga procedente Representações 
do MPC sobre falta de Acessibilidade 
em portais eletrônicos

No dia 20 de maio, na 17ª Sessão do 
Tribunal Pleno, Representações au-

tuadas pelo Ministério Público de Con-
tas do Amazonas (MPC-AM), mediante 
atuação da Procuradora-Geral, Fernanda 
Cantanhede Veiga Mendonça, foram jul-
gadas procedentes.

Por meio das Representações, foi apura-
da a ausência de ferramentas de aces-
sibilidade nos portais eletrônicos da 
Prefeitura municipal de Nhamundá e 
Amaturá, respectivamente. Ambas foram 
julgadas procedentes pelo Tribunal Ple-
no, que reconheceu o descumprimento 
das normas legais e estabeleceu prazo 
de 120 dias para que sejam realizadas as 
correções das impropriedades relaciona-
das à ausência de sistema VLibras, leitor 
de telas e outros, com a reestruturação 
do site institucional.

Ainda, a prestação de contas anual, exer-
cício de 2020, do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Tefé (SAAE-Tefé) foi jul-
gada irregular com aplicação de multas em 
razão do constante atraso no envio dos 
balancetes mensais, via sistema E-Contas 
e alcance no valor de R$ 450.846,34 por 

MPC AMAZONAS

ausência de comprovação efetiva da aqui-
sição de material e prestação de serviços 
tais como aquisição de bomba submersa, 
serviços de rebobinamento, limpeza de 
poços, aquisição de combustível e locação 
de veículos.

Emitido pelo Procurador de Contas Ade-
mir Carvalho Pinheiro, o parecer do MP 
de Contas no processo julgado elencou 
as diversas impropriedades, inclusive os 
indícios de improbidade, que resultaram 
no julgamento em consonância pelo Tri-
bunal Pleno. ■

Reprodução MPC-AM.
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MPC-PE. 
Disponível em: <https://www.tcepe.tc.br/internet/
index.php/noticias-mpco/7497-assessor-do-mpc-
pe-defende-dissertacao-sobre-politica-nacional-
de-residuos-solidos>  
Acesso em: 22 mai. 2024. 

FONTE

Assessor do MPC-PE defende dissertação 
sobre Política Nacional de Resíduos Sólidos

O Assessor ministerial da 2ª Procurado-
ria de Contas do Ministério Público de 

Contas (MPC-PE), que tem como titular a 
Procuradora-Geral Adjunta Eliana Lapen-
da, o Analista de Controle Externo Ciro 
Melo, defendeu dissertação de Mestrado 
Profissional acerca da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS). A pesquisa foi 
desenvolvida no Programa de Pós-gradua-
ção em Políticas Públicas da Universidade 
Federal de Pernambuco (MPPP/UFPE).

“No trabalho realizamos um panorama da 
coleta seletiva no Brasil após a implemen-
tação da PNRS, identificando alguns dos 
fatores que contribuíram para o avanço da 
política no período de 2014 a 2021”, disse 
ele. A pesquisa realizou uma análise esta-
tística com dados extraídos do Diagnóstico 
de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos do 
Sistema Nacional de Informações sobre Sa-
neamento (SNIS-RS, hoje SINISA) para 912 
municípios brasileiros.

“A questão ambiental é algo que muito me 
sensibiliza, de modo que a ideia da pesqui-
sa surgiu a partir de um desígnio de ordem 
pessoal, enquanto cidadão. Mas isso não 
quer dizer que o objeto de estudo seja ma-
téria alheia às atividades de Contas. Muito 
ao contrário, tanto o Tribunal de Contas de 
Pernambuco como o MPC-PE podem con-
tribuir muito em favor do meio ambiente 
equilibrado através de ações do controle 
externo”, reforçou.

O estudo realizou uma regressão linear com 
dados em painel visando identificar o pa-
drão das correlações existentes entre os 
indicadores selecionados e a quantidade 
recuperada de materiais recicláveis. “Consi-
derado o período estudado, os resultados 

indicam que a média de alguns indicado-
res ficaram aquém das metas previstas na 
PNRS. A massa de resíduos recolhida via 
coleta seletiva diminuiu quase 10% e a 
massa recuperada de resíduos em mais de 
12%. Especialmente no campo das políticas 
públicas, o resultado da pesquisa será útil 
como atualização e aprofundamento do 
diagnóstico dos sistemas de coleta seletiva 
dos municípios brasileiros”, completou ele.

INCENTIVO

Segundo a Procuradora-Geral-Adjunta, 
Eliana Lapenda, a capacitação dos servi-
dores do MPC-PE é questão de primeira 
ordem. “Incentivamos de forma sistemáti-
ca a qualificação contínua dos nossos ser-
vidores, pois além do crescimento pessoal, 
podemos aprimorar ainda mais o trabalho 
de fiscalização que realizamos, defenden-
do cada vez mais e melhor o patrimônio 
público”, disse ela. ■

Reprodução MPC-PE.
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-15-de-24-de-abril-
de-2024-556243024

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-aprova-o-regulamento-de-
comunicacao-de-incidente-de-seguranca

1

2

NOTAS

No dia 26 de abril de 2024, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 
publicou a Resolução n. 15/20241, que aprovou o Regulamento de Comunicação de 
Incidente de Segurança (RCIS).

O Regulamento objetiva definir os procedimentos de comunicação de incidentes de 
segurança em conformidade com a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

A Resolução descreve as hipóteses em que o incidente de segurança poderá acarre-
tar riscos ou danos relevantes aos titulares e informa que cabe ao controlador, no 
prazo de três dias úteis, comunicar o incidente de segurança à ANPD e ao titular.

O normativo obriga o registro dos incidentes de segurança com dados pessoais pelo 
prazo mínimo de cinco anos.

De acordo com informações retiradas do site da ANPD2:

O normativo tem os objetivos de mitigar ou reverter prejuízos gerados por inci-
dentes; de assegurar a responsabilização e a prestação de contas; de promover a 
adoção de boas práticas de governança, prevenção e segurança; e de fortalecer a 
cultura de proteção de dados pessoais no País.

Observa-se, portanto, que a publicação da Resolução n. 15/2024 reforça a impor-
tância de proteção dos direitos dos titulares de dados e torna mais efetiva a aplica-
ção da LGPD. ■

Regulamento de Comunicação de 
Incidente de Segurança (RCIS)
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trar eventuais excludentes de responsabi-
lidade civil; (iii) A perícia inconclusiva sobre 
a origem de disparo fatal durante operações 
policiais e militares não é suficiente, por si 
só, para afastar a responsabilidade civil do 
Estado, por constituir elemento indiciário.” 
(ARE 1.385.315/RJ – Tema 1.237 RG, Relator: Mi-
nistro Edson Fachin, julgamento finalizado em 
11.04.2024) 

• Informativo nº 1.133 • 

Resumo: “São inconstitucionais – por violarem 
os princípios republicano e democrático – nor-
mas estaduais (Constituição, lei e regimento 
interno) que permitem mais de uma reeleição 
consecutiva para o mesmo cargo diretivo do 
Tribunal de Contas local.” (ADI nº 7.180/AP, re-
lator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento 
virtual em 19.04.2024) 

• Informativo nº 1.134 • 

Resumo: “A concessão florestal não constitui 
propriamente uma concessão ou alienação de 
terras públicas, razão pela qual não necessita 
da autorização prévia do Congresso Nacional 
(CR/1988, art. 49, XVII), isto é, do controle po-
lítico sobre os atos do Poder Executivo.” (ADI 
3.989/DF, Relator: Ministro Dias Toffoli, julgamen-
to virtual finalizado em 26.04.2024) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

• Informativo nº 806 • 

Destaque: “A penalidade de suspensão pre-
vista no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de São Paulo, por si só, não 
incompatibiliza o servidor estadual para nova 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

• Informativo nº 1.130 •  

Resumo: “Atende aos preceitos da Lei federal 
n. 10.169/2000 a criação, por lei estadual, de 
fundo de apoio ao registro das pessoas natu-
rais para compensar a realização dos serviços 
gratuitos notariais.” (ADI 7.472/PB, Relator: Mi-
nistro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado 
em 03.04.2024) 

• Informativo nº 1.131 • 

Resumo: “É inconstitucional – por ofensa aos 
postulados da autonomia municipal (CR/1988, 
art. 30, I) e do concurso público para provi-
mento de cargos (CR/1988, art. 37, II) – nor-
ma de Constituição estadual que obrigue a 
criação de Procuradorias nos Municípios e 
permite a contratação, sem concurso público, 
de advogados para nelas atuarem.” (ADI 6.331/
PE, Relator: Ministro Luiz Fux, julgamento virtual 
finalizado em 08.04.2024) 

Resumo: “A missão institucional das Forças 
Armadas na defesa da Pátria, na garantia dos 
poderes constitucionais e na garantia da lei e 
da ordem não acomoda o exercício de ‘poder 
moderador’ entre os Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário.” (ADI 6.457/DF, Relator: Mi-
nistro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 
08.04.2024) 

• Informativo nº 1.132 • 

Tese fixada: “(i) O Estado é responsável, na 
esfera cível, por morte ou ferimento decor-
rente de operações de segurança pública, nos 
termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) 
É ônus probatório do ente federativo demons-

COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro
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investidura em cargos públicos.” (RMS 72.573-
SP, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Primeira Tur-
ma, por unanimidade, julgado em 20.02.2024, 
DJe 23.02.2024) 

• Informativo nº 807 • 

Destaque: “A distribuição dos royalties pela 
exploração de petróleo e de gás natural de-
pende da origem do hidrocarboneto que per-
corre as instalações de extração e transporte, 
de modo que os Municípios que movimentam 
gás natural ou petróleo de origem terrestre 
não fazem jus aos royalties da lavra marítima 
quando não comprovado o efetivo trânsito de 
hidrocarbonetos provenientes desta lavra.” 
(AgInt no REsp 1.992.403-DF, Relator: Ministro 
Benedito Gonçalves, Relator para acórdão: Minis-
tro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 09.04.2024) 

Destaque: “A anuidade cobrada pela Ordem 
dos Advogados do Brasil não tem natureza ju-
rídica tributária.” (AREsp 2.451.645-SP, Relator: 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Tur-
ma, por unanimidade, julgado em 09.04.2024) 

• Informativo nº 808 • 

Destaque: “Nos processos administrativos 
ambientais previstos no art. 70, §§ 3º e 4º, 
da Lei n. 9.605/1998, somente é admissível 
a declaração judicial de nulidade processual, 

decorrente da intimação editalícia para apre-
sentação de alegações finais, se comprovado 
prejuízo concreto à defesa do autuado.” (REsp 
1.933.440-RS, Relator: Ministro Paulo Sérgio Do-
mingues, Primeira Turma, por unanimidade, julga-
do em 16.04.2024) 

Destaque: “Admite-se a aplicação subsidiária 
do Direito de Extensão aos casos de desapro-
priação por necessidade ou utilidade públi-
ca previsto na Lei Complementar n. 76/1993 
quando a área remanescente for reduzida à 
superfície inferior a da pequena propriedade 
rural.” (REsp 1.937.626-RO, Relatora: Ministra Re-
gina Helena Costa, Relator para acórdão: Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, julga-
do em 12.03.2024) 

• Informativo nº 809 • 

Destaque: “É possível a aplicação da Lei n. 
14.230/2021, com relação à exigência do dolo 
específico para a configuração do ato ímpro-
bo, aos processos em curso.” (REsp 2.107.601-
MG, Relator: Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 23.04.2024) 

• Informativo nº 810 • 

Destaque: “O pagamento da Vantagem Pe-
cuniária Individual (VPI) instituída pela Lei n. 
10.698/2003 deve ser considerado interrom-
pido a partir do momento em que os valores 

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)
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constantes no Anexo I da Lei n. 13.317/2016 
foram pagos pela Administração Pública.” 
(AgInt no REsp 2.085.675-SP, Relator: Ministro 
Herman Benjamin, por unanimidade, Segunda Tur-
ma, julgado em 18.03.2024, DJe 19.04.2024) 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

• Boletim de jurisprudência nº 487 • 

Direito Processual. Princípio da independên-
cia das instâncias. Princípio do non bis in 
idem. Ressarcimento ao erário. Duplicidade.  
A discussão do débito em outra instância ad-
ministrativa ou na via judicial não traz risco 
de ressarcimento da dívida em duplicidade. 
Caso haja a quitação em uma instância, bas-
ta que o responsável apresente os documen-
tos comprobatórios na outra, o que afasta a 
possibilidade de pagamento da dívida em du-
plicidade. (Acórdão 514/2024 – Plenário. Recur-
so de Reconsideração. Relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) 

• Boletim de jurisprudência nº 488 • 

Direito Processual. Prova (Direito). Indí-
cio. Declaração de inidoneidade. Licitação. 
Fraude.  
A prova indiciária, constituída por somatório 
de indícios que apontam na mesma direção, 
é suficiente para caracterizar fraude a lici-
tação, o que conduz à declaração de inido-
neidade das empresas envolvidas para licitar 
com a Administração Pública federal (art. 46 
da Lei n. 8.443/1992). (Acórdão 605/2024 – 
Plenário. Pedido de Reexame. Relator: Ministro 
Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Convênio. Débito. Mu-
nicípio. Prefeito. Ressarcimento. Quitação.  
A quitação de débito de responsabilidade do 
Prefeito pelo Município elide a dívida, mas 
não impede o julgamento pela irregularidade 

 

das contas do gestor, com aplicação de multa, 
sem prejuízo de ciência ao Ministério Público 
para adoção das medidas cabíveis em face do 
ressarcimento da dívida com recursos muni-
cipais. (Acórdão 2089/2024 – Segunda Câmara. 
Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro Au-
gusto Nardes) 

• Boletim de jurisprudência nº 489 • 

Licitação. Empresa estatal. Atividade-fim. 
Contratação direta. Objeto social.  
O fato de o serviço a ser contratado estar in-
cluído no objeto social da estatal contratan-
te não justifica a não realização de licitação 
com base na hipótese prevista no art. 28, § 
3º, inciso I, da Lei n. 13.303/2016, uma vez 
que tal dispositivo se refere a obras e servi-
ços executados diretamente pela estatal na 
sua atividade-fim, utilizando-se de mão de 
obra própria para desenvolvê-los. (Acórdão 
666/2024 – Plenário. Acompanhamento. Relator: 
Ministro Jorge Oliveira) 

Contrato Administrativo. Aditivo. Requisi-
to. Justificativa. Preço de mercado. Empre-
sa estatal.  
As alterações do objeto contratado por em-
presa estatal devem estar embasadas em pa-
receres e estudos técnicos pertinentes, con-
templando estudos de quantitativos e valores 
dos itens aditados, inclusive com pesquisas de 
mercado para justificar a economicidade do 
termo de aditamento contratual. Alterações 
fundadas em referenciais de preços escassos 
e sem critérios objetivos de aceitação dos pre-
ços propostos pela contratada contrariam o 
art. 31, § 3º, da Lei n. 13.303/2016. (Acórdão 
668/2024 – Plenário. Auditoria. Relator: Ministro 
Jhonatan de Jesus) 

• Boletim de jurisprudência nº 490 • 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. 
Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)
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sileiro. Parecer jurídico. Desconsideração. 
Princípio da motivação.  
Para fins de responsabilização perante o TCU, 
a decisão do gestor que desconsidera, sem a 
devida motivação, as recomendações constan-
tes do parecer da consultoria jurídica acerca 
do processo licitatório configura erro grosseiro 
(art. 28 do Decreto-lei n. 4.657/1942 - Lindb). 
(Acórdão 2503/2024 – Segunda Câmara. Pedido de 
Reexame. Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Desvio de fina-
lidade. Decisão judicial. Dívida. Pagamento.  
O bloqueio judicial de recursos de convênio 
para pagamento de dívidas alheias ao obje-
to pactuado configura débito decorrente de 
desvio de finalidade e, portanto, não afasta a 
responsabilidade de o ente beneficiado resti-
tuir os respectivos valores aos cofres do con-
cedente. (Acórdão 2518/2024 – Segunda Câmara. 
Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro An-
tonio Anastasia) 

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 • Boletim de jurisprudência nº 324 • 

Processo Cível – Direito Administrativo – 
Servidor público estadual – Abandono do 
cargo – Demissão – Animus abandonandi.  
Ementa: Recurso administrativo. Processo 
administrativo disciplinar. Servidor público 
estadual. TJMG. Oficial Judiciário. Não com-
parecimento ao serviço por mais de 30 dias 
consecutivos ou mais de 90, intercaladamen-
te, durante o período de 12 meses. Causa jus-
tificada. Abandono do cargo. Animus aban-
donandi. Imprescindibilidade. Hipótese não 
configurada. Precedentes do Superior Tribu-
nal de Justiça. Pena de demissão. Inaplicabili-
dade. Absolvição.  
- À luz de precedentes colhidos na jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, para 
a configuração do abandono de cargo, é im-
prescindível a demonstração, pelo servidor, 
do animus abandonandi.  
- Impõe-se, portanto, a reforma da decisão do 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais que, acolhendo sugestão de co-
missão processante, aplica a pena de demis-
são a servidor público, ocupante do cargo de 
Oficial Judiciário, quando o conjunto probató-
rio produzido no âmbito do Processo Adminis-
trativo Disciplinar traz elementos suficientes 
capazes de demonstrar não restar configu-
rada a infração descrita pelo art. 285 da Lei 
Complementar estadual n. 59/2001, punível 
com a penalidade de demissão (TJMG – Recur-
so Administrativo nº 1.0000.20.600064-8/001, 
Relator: Desembargador Kildare Carvalho, Órgão 
Especial, j. em 21.03.2024, p. em 05.04.2024) 

Processo cível – Direito Administrativo – 
Doação de bem público – Termo de permis-
são de uso com encargo e doação – Autori-
zação legislativa – Necessidade.  
Ementa: Apelação cível. Município de Frutal. 
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Termo de permissão de uso de bem público 
com encargo e doação. Autorização legislati-
va. Ausência.  
- Conforme previsão na Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Frutal e na Lei federal n. 8.666, de 
1993, a doação de bem público deve ser prece-
dida de interesse público justificado, avaliação 
e lei autorizativa para produção de efeitos.  
- O “termo de permissão de uso” e as alega-
ções de que os encargos nele estabelecidos 
foram cumpridos não servem para suplantar 
os requisitos legais autorizativos da doação 
do bem público.  
- Recurso desprovido. (TJMG – Apelação Cível nº 
1.0000.24.005027-8/001, Relator: Desembarga-
dor Manoel dos Reis Morais, 1ª Câmara Cível, j. em 
10.04.2024, p. em 12.04.2024) 

• Boletim de jurisprudência nº 325 • 

Direito Constitucional – Ação Direta de 
Inconstitucionalidade – Lei municipal – 
Criação de cargos em comissão – Inconsti-
tucionalidade parcial – Decisão – Modula-
ção de efeitos.  
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Legislação para criação de cargos em comissão. 
Município de Alterosa. Requisitos legais. Ofen-
sa aos artigos 13, 21, § 1º, e 23, caput, da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais e art. 37, V, 
da CR/88. Inconstitucionalidade parcialmente 
declarada. Modulação dos efeitos.  
- A norma que cria cargos em comissão cujas 
atribuições não se harmonizam com o princípio 
da livre nomeação e exoneração, que informa 
a investidura em comissão, ofende o disposto 
no art. 37, II, da Constituição da República e 
artigos 13, 21, § 1º, e 23, todos da Constituição 
do Estado de Minas Gerais.  
- Os cargos comissionados de livre nomeação e 
exoneração criados por norma municipal, cujas 
atribuições sejam meramente técnicas, execu-
tórias, operacionais, burocráticas que fazem 
parte da rotina da Administração Pública muni-
cipal, deverão ser declarados inconstitucionais.  

- Segundo orientação sistemática deste Órgão 
Especial, para a modulação de efeitos pro fu-
turo às declarações de inconstitucionalidade 
de leis análogas, tendo em vista a necessida-
de de concessão de prazo para a reformula-
ção da legislação municipal e realização de 
concurso público, quando necessário, com 
vistas a evitar o comprometimento da presta-
ção dos serviços públicos e o funcionamento 
da Administração Pública do Município, fixa o 
prazo de 12 meses, a partir do presente julga-
mento. (TJMG - Ação Direta Inconstitucionalidade 
1.0000.23.092640-4/000, Relator: Desembarga-
dor Valdez Leite Machado, Órgão Especial, j. em 
23.04.2024, p. em 24.04.2024) 

Processo cível – Direito Administrativo – 
Obrigação de fazer – Município – Desen-
volvimento urbano – Obrigação de fazer 
– Obra pública necessária para evitar inun-
dações – Imposição de multa cominatória – 
Possibilidade.  
Ementa: Apelação cível. Ação cominatória de 
obrigação de fazer. Obra pública necessária 
para evitar inundações. Multa cominatória. 
Possibilidade. Prazo exíguo para a execução 
da obra. Majoração. 
- A política de desenvolvimento urbano é atri-
buída ao Poder Público municipal e tem por 
objetivo atender às funções sociais da cidade 
e garantir o bem-estar dos habitantes.   
- Constatado que as inundações que atingem 
a residência da parte autora e seus vizinhos 
derivam de omissão do Poder municipal, este 
deve ser compelido à realização das obras ne-
cessárias para sanar o problema.  
- A fixação de multa cominatória contra a Fa-
zenda Pública possui respaldo legal (CPC, art. 
537) e também no entendimento do e. STJ.  
- Deve ser mantida a multa arbitrada em valor 
que se mostra razoável e capaz de compelir a 
atuação do ente municipal. 
- Mostrando-se exíguo o prazo fixado para o 
cumprimento de obrigação de fazer (execu-
ção de obra complexa), afigura-se necessária 

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)
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a majoração para evitar oneração da Fazenda 
Pública decorrente da possibilidade de inci-
dência em multa.  
- Sentença parcialmente reformada em re-
exame necessário e recurso julgado pre-
judicado. (TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 
1.0000.17.076135-7/003, Relator: Desembargador 
Manoel dos Reis Morais, 1ª Câmara Cível, j. em 
23.04.2024, p. em 24.04.2024) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Informativo de jurisprudência nº 286 • 

Consulta. Associação de Municípios. Aquisi-
ção de bens. Pagamento parcelado. Operação 
de crédito. Possibilidade. Existência de crédi-
tos orçamentários. Observância da economi-
cidade. Limites de endividamento do ente pú-
blico. Observância da Resolução n. 53/2001 
do Senado Federal. Registro contábil da aqui-
sição financiada de bens. Metodologias pre-
vistas no MCASP. Prazo de amortização supe-
rior a 12 meses. Dívida fundada. Duração do 
contrato. Vigência dos créditos orçamentá-
rios. Exceções previstas na Lei de Licitações. 
Contratação de serviços. Pagamento parcela-
do. Possibilidade.  
1. Permanece vigente o entendimento firmado 
por este Tribunal na Consulta n. 11475, quan-
to à possibilidade de os Municípios realizarem 
aquisição financiada de bens, desde que haja 
recursos na dotação orçamentária respectiva 
e sejam observados os princípios da economi-
cidade e as normas aplicáveis às compras pú-
blicas – licitação e contabilização. Necessária 
ainda a observância dos limites para endivida-
mento do ente público.  
2. Não há descaracterização da operação de 
crédito pelo fato de não haver o ingresso nos 
cofres públicos de receita, já que a Resolução 
n. 53/2001 do Senado Federal traz em seu 
artigo 3º as operações que são consideradas 

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

como de crédito e, entre elas, encontram-se 
aquelas decorrentes da assunção direta de 
compromisso, confissão de dívida ou opera-
ção assemelhada, com fornecedor de bens, 
mercadorias ou serviços.  
3. São admitidas duas metodologias, igual-
mente válidas, para o registro contábil da 
aquisição financiada de bens, em consonância 
com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP). Na primeira, no mo-
mento de recebimento do bem, há o registro 
contábil de uma receita orçamentária de ca-
pital (mesmo sem o efetivo ingresso de recur-
sos financeiros) e uma despesa orçamentária 
(despesa com investimento). Na segunda, não 
há registros contábeis de receita e despesa 
orçamentária no momento de recebimento do 
ativo. A metodologia adotada pelo Município 
deve ser evidenciada em Notas Explicativas.  
4. Sendo o prazo de amortização da operação 
de financiamento de bens superior a 12 (doze) 
meses, nos termos do art. 98 da Lei federal n. 
4.320/64 c/c inciso I do art. 29 da LRF, o valor 
da operação deve compor a dívida consolida-
da (fundada) do Município. 
5. É possível a compra financiada de bens com 
prazo superior ao de vigência dos créditos or-
çamentários previstos no contrato, desde que 
ocorra uma das situações previstas nos inci-
sos do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. Sendo a 
aquisição lastreada na nova Lei de Licitações 
(Lei federal n. 14.133/2021), a duração dos 
contratos encontra-se vinculada à disponibi-
lidade de créditos orçamentários, bem como 
à previsão no plano plurianual, quando ultra-
passar 1 (um) exercício financeiro.  
6. É possível, assim como na aquisição de bens 
e produtos, que o Município seja tomador de 
serviços cujo pagamento ocorrerá de forma 
parcelada, observando-se os procedimentos 
legais, em especial, i) a verificação da viabi-
lidade econômica da opção por essa modali-
dade de pagamento, em virtude dos encargos 
financeiros existentes; ii) a existência de saldo 
suficiente no crédito orçamentário apropria-
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do; iii) pleno atendimento das normas aplicá-
veis às licitações e contratos administrativos 
e; iv) respeito aos limites para realização de 
operação de crédito e dívida pública consoli-
dada no ente público. (Processo 1.072.578 – 
Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro 
Durval Ângelo. Deliberado em 03.04.2024) 

• Informativo de jurisprudência nº 287 • 

Consulta. Município. Parcerias entre a Ad-
ministração Pública e as organizações da 
sociedade civil. “Acordo de Cooperação”. 
Certidões de regularidade. Obrigatorieda-
de. Convênios e instrumentos congêneres. 
Entes federados ou pessoas jurídicas a eles 
vinculadas. Observância à legislação de 
cada ente federado.  
1. Para celebração das parcerias previstas na 
Lei federal n. 13.019, de 2014, inclusive “acor-
do de cooperação”, as organizações da socie-
dade civil deverão apresentar certidões de re-
gularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa, de acordo com 
a legislação aplicável de cada ente federado.  
2. Para celebração de convênios e instrumen-
tos congêneres entre entes federados ou pes-
soas jurídicas a eles vinculadas, deverá ser 

observada a legislação de cada ente federa-
do, inclusive no que se refere a questões de 
regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições e de dívida ativa. (Processo 
1.054.049 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Con-
selheiro Durval Ângelo. Deliberado em 17.04.2024) 

• Informativo de jurisprudência nº 288 • 

Consulta. Câmara municipal. Contratação 
de estagiário. Disponibilização para outros 
órgãos da Administração Pública federal e 
estadual. Papel social do estágio. Concre-
tização de direitos constitucionais. Razões 
de interesse público. Juízo de oportunidade 
e conveniência. Possibilidade. Formalização 
por meio de instrumentos adequados. Ob-
servância da Lei n. 11.788/2008. Revogação 
do parecer emitido na Consulta n. 1.084.592.  
Os Poderes Legislativo e Executivo municipais, 
em razão de interesse público, podem contra-
tar estagiários e cedê-los, mediante instru-
mentos jurídicos apropriados, para exercerem 
atividades em outros entes da Administração 
Pública estadual ou federal, observadas as 
disposições da Lei n. 11.788/2008. (Processo 
1.164.025 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Con-
selheiro Mauri Torres. Deliberado em 24.04.2024)

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)
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Confira a movimentação processual entre o MPC-MG e o 
TCE-MG referente ao mês de ABRIL:

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
FACE DO MUNICÍPIO DE LUISLÂNDIA EM RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
EM CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS FEITAS POR INDICAÇÃO POLÍTICA, PRETERINDO A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO.

1.167.079

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO EM RAZÃO DO AFASTAMENTO REMUNERADO DAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, NO PERÍODO DE 1º/2/2011 A 1º/8/2011, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.100

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDORA PÚBLICA EM RAZÃO DO AFASTAMENTO REMUNERADO DAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, NO PERÍODO DE 1º/3/2011 A 29/6/2011, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.101

REPRESENTAÇÕES

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

19
03
02

Notícias de Irregularidades
Assuntos Administrativos
Inquéritos Civis

PROCESSOS SAÍRAM, COM 
PARECER, DESPACHO OU 
MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR  

1.817
1.912
PROCESSOS ENTRARAM  

por Coordenadoria de Apoio Operacional - CAOP

MPC-MG EM NÚMEROS
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REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
FACE DE SERVIDORA PÚBLICA EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, 
DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NO PERÍODO DE 14/2/2012 A 14/2/2016, A FIM DE 
FREQUENTAR CURSO DE DOUTORADO, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.155

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO AFASTADO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS NO PERÍODO DE 18/5/2018 A 20/1/2019, A FIM DE FREQUENTAR CURSO 
DE CAPACITAÇÃO, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO.

1.167.156

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO EM RAZÃO DE AFASTAMENTO PROFISSIONAL REMUNERADO, NO 
PERÍODO DE 18/5/2015 A 29/8/2015, PARA CURSO DE CAPACITAÇÃO, SEM TER HAVIDO 
A COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.167.157

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO AFASTADO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS NO PERÍODO DE 19/10/2011 A 19/10/2012, A FIM DE CURSAR MESTRADO, 
SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.158

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SUBPROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES, EM 
RAZÃO DE IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS E 
VANTAGENS PESSOAIS A SERVIDORES MUNICIPAIS DE TEÓFILO OTONI. 

1.167.159

REPRESENTAÇÕES (continuação)

MPC-MG em Números 
(continuação)
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MPC-MG em Números 
(continuação)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
FACE DE SERVIDOR PÚBLICO EM RAZÃO DE SUPOSTO AFASTAMENTO REMUNERADO 
PARA FREQUENTAR CURSO DE DOUTORADO, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.167

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO EM RAZÃO DE AFASTAMENTO PROFISSIONAL REMUNERADO 
PARA CURSAR MESTRADO NO EXTERIOR, NO PERÍODO DE 26/9/2016 A 26/9/2017, SEM 
TER HAVIDO A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.167.168

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
FACE DE SERVIDOR PÚBLICO POR AFASTAMENTO REMUNERADO PARA FREQUENTAR 
CURSO DE CAPACITAÇÃO, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.169

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL 
DO MUNICÍPIO DE BETIM, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESSENCIAIS NO 
PREPARO DE MERENDA ESCOLAR.

1.167.233

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE 
DE SERVIDOR PÚBLICO EM RAZÃO DE AFASTAMENTO REMUNERADO DAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, NO PERÍODO DE 17/5/2015 A 16/1/2016, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.161

REPRESENTAÇÕES (continuação)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA EM 
FACE DE SERVIDORA PÚBLICA EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, 
DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NO PERÍODO DE 28/4/2014 A 29/7/2014, A FIM DE 
FREQUENTAR CURSO DE CAPACITAÇÃO, SEM A DEVIDA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.167.160
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